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LEI N. 018/2018 

Súmula:- Concede o Título de Cidadão Benemérito de 

Apucarana ao Sr. ARMANDO BOSCARDIN, e dá 

outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU, PROJETO DE LEI DE AUTORIA DA 

VEREADORA MARCIA REGINA DA SILVA DE SOUSA, E EU, 

PREFEITO DO MUNICÍPIO, OBEDECENDO AO DISPOSTO NO 

INCISO V, ARTIGO 55 DA LEI ORGÂNICA, SANCIONO A 

SEGUINTE:- 

Jornal Tribuna do Norte 

Edição fl0 jqs pág:..Çj 

O 3 ABR. 2018 

T. S 

LEI 

Art. 12 Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito de Apucarana ao Sr. Armando 

Boscardin. 

Art.22 A honraria será outorgada ao homenageado em conformidade com as disposições 

legais e regimentais pertinentes. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente lei em vigor na data de 

sua publicação. 

Município de Apucarana, em 29 de março de 2018. 

À/ ~~, e 
Dr. Carlos Alberto Gebrirv'u Preto 

(Beto Preto) 

Prefeito Municipal 
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